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Licença Prévia - LP 

1) Requerimento de Licenciamento Ambiental, com a descrição do objeto solicitado, devidamente 
preenchido e assinado; 

2) Procuração Pública ou particular com firma reconhecida; 

3) Comprovante de pagamento da taxa (Documento Único de Arrecadação Municipal – DUAM); 

4) Publicações Originais ou cópia autenticada de jornal de circulação regional e do Diário Oficial do 
Estado de Goiás, referente ao requerimento do licenciamento (Resolução CONAMA 006/1986); 

5) Pessoa Jurídica: Cópia do Contrato Social ou Ato Constitutivo com ultima alteração, copia do cartão 
CNPJ, ATUALIZADO; 

6) Pessoa Física: Documento de Identificação Oficial com foto e cartão de CPF; 

7) Certidão de uso do solo, emitida pela Prefeitura Municipal para o local e o tipo de empreendimento 
ou atividade a ser instalada; 

8) Croqui de Localização e acesso informando as coordenadas geográficas (zona rural); 

9) Certidão de Registro de Imóvel, referente a toda área do empreendimento, com CAR (Zona Rural). 

Durante o processo de licenciamento ambiental poderão ser solicitadas mais informações, documentos 
ambientais e legais que a Secretaria entenda como tecnicamente exigíveis para a promoção do devido 
licenciamento da atividade, ou ainda, solicitação de alteração dos mesmos, de acordo com as 
características da área de influência direta e indireta. 

 


